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E JUSTIÇA SOBRE O PROjETO DE LEI HR-606/957
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Trata-se de projeto de lei, de autoria.....dp_p , obre Ve~or I
Antonio de Paiva Monteiro Filho, 'que-visa-deniar-Vi.
Alvaro Sanç2io o logradouro público situado na alturj-dà-.
n2 251 da Av. 24 de Fevereiro, Vila Rui Barbosa,
Cangaíba.
Segundo informaç ges do Executivo de fl. 19 os dados
apresentados n'ão s"ão suficientes para a exata localizaç"ão
do logradouro, por n'ão existir nos rJastr cis  ga
Prefeitura o n2 251. Além disso, â fl. 21 informa-se que
procedendo â comparaç'ão da quadra fiscal com o 'croqui
anexo ao P.L. verifica-se que o local assinalado está em
área particular.
Dessa forma, o projeto esbarra no art. 137
Orgânica do Município que permite avdeN6m-344-3 2, Vão-
somente de logradouros páblicos.
PELA ILEGALIDADE.
Sala da Comisso de Oonstitui4o e Justiça3001/11‘
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